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PROJETO DE LEI N° 187/98 DE 01 DE JUNHO DE
1.998.

Aprovado em Plenirio

m01/0/98 Autoriza o Poder Legislativo Municipal
elleo à conceder a Igreja da Comunidade do

Laurenção em Figueirópolis D'Oeste
MT., emRegime de ComodatoErnane Jerónimo da Silva Filho 04PRESIDENTE (quatros) bancos pertencentes a
Câmara Municipal e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado
a conceder a Igreja da Comunidade do Laurenção em Figueirópolis D'Oeste MT
em Regime de Comodato O4 (quatro) bancos pertencentes ao patrimônio daCâmara Municipal s0b 0s nº 00010, 00011, 00013 e 00057.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
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